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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

PORTARIA Nº 60, DE 10 DE JUNHO DE 2011

A VICE-PRESIDENTE NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊN-
CIA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e de acordo com o disposto no inciso
I e § 3º do art. 93 da Lei nº 8.112/90, com a redação dada pela Lei
nº 8.270/91, no art. 3° do ATO.SRLP.SERH.GDGCA.GP.N°
316/2006, e tendo em vista o constante do processo TST nº
501.758/2011-9, resolve:

Colocar à disposição do Tribunal Regional Federal da 1ª
Região, pelo prazo de um ano, a servidora SÔNIA GONTIJO CHA-
GAS GONZAGA, Técnico Judiciário, Área Administrativa, Classe C,
Padrão 15, código 1386-9, do Quadro de Pessoal da Secretaria deste
Tribunal, para o exercício de função comissionada.

Min. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

ATOS DE 14 DE JUNHO DE 2011

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-
BALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais estabelecidas
no inciso XXXIV do art. 35 do Regimento Interno, e tendo em vista
o constante do Processo TST nº 501.016/2008-8, resolve:

No- 368 - Nomear, nos termos do inciso I do art. 9º da Lei nº 8.112/90,
os candidatos, abaixo relacionados, aprovados em concurso público
realizado por este Tribunal, para exercerem, em caráter efetivo, o
cargo da Carreira Judiciária de Analista Judiciário, Área Adminis-
trativa, Especialidade Contabilidade, Classe A, Padrão 1, do Quadro
de Pessoal da Secretaria deste Tribunal:

HEITOR SILVEIRA FREITAS, 17º lugar, em vaga origi-
nária da vacância, por aposentadoria, do cargo anteriormente ocupado
por Israel Roquete de Melo; e

MARCOS ROGERIO DOS SANTOS, 18º lugar, em vaga
originária da vacância, por aposentadoria, do cargo anteriormente
ocupado por Josmar Rodrigues de Lima.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-
BALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais estabelecidas
no inciso XXXIV do art. 35 do Regimento Interno, e tendo em vista
o constante do Processo TST nº 501.016/2008-8, resolve:

No- 369 - Nomear, nos termos do inciso I do art. 9º da Lei nº 8.112/90,
os candidatos, abaixo relacionados, aprovados em concurso público
realizado por este Tribunal, para exercerem, em caráter efetivo, o
cargo da Carreira Judiciária de Analista Judiciário, Área Judiciária,
Classe A, Padrão 1, do Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tri-
bunal:
LARISSA BARBOSA NOGUEIRA, 249º lugar, em vaga originária
da vacância, por aposentadoria, do cargo anteriormente ocupado por
Maria de Fátima Silva de Aguiar Botelho;
KARINA RAQUEL CARVALHO NEIVA, 250º lugar, em vaga ori-
ginária da vacância, por posse em outro cargo inacumulável, do cargo
anteriormente ocupado por Eduardo Almeida Jeronimo;
ANDRE BRITO MAFRA, 254º lugar, em vaga originária da va-
cância, por aposentadoria, do cargo anteriormente ocupado por Dária
Joaquina de Souza Gobbo;
ANAPAULA MARTINS BARBOSA JANUZZI, 257º lugar, em vaga
originária da vacância, por posse em outro cargo inacumulável, do
cargo anteriormente ocupado por Ramiro Nóbrega Sant'ana;
NARA GRASIELA DE OLIVEIRA, 258º lugar, em vaga originária
da vacância, por aposentadoria, do cargo anteriormente ocupado por
Ivanise Sales Amaral; e
ANTONIO HENRIQUE VAZ SANTOS, 260º lugar, em vaga ori-
ginária da vacância, por aposentadoria, do cargo anteriormente ocu-
pado por Etelvina Pereira Lima.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-
BALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais estabelecidas
no inciso XXXIV do art. 35 do Regimento Interno, e tendo em vista
o constante do Processo TST nº 501.016/2008-8, resolve:

No- 370 - Nomear, nos termos do inciso I do art. 9º da Lei nº 8.112/90,
os candidatos, abaixo relacionados, aprovados em concurso público
realizado por este Tribunal, para exercerem, em caráter efetivo, o
cargo da Carreira Judiciária de Analista Judiciário, Área Adminis-
trativa, Classe A, Padrão 1, do Quadro de Pessoal da Secretaria deste
Tr i b u n a l :
MAGDA DE CAMARGO CORREA JAQUES, 6ª PNE, em vaga
originária da vacância, por aposentadoria, do cargo anteriormente
ocupado por Milson José Gama;
KARLA AMANCIO ISMAIL, 76º lugar, em vaga originária da va-
cância, por aposentadoria, do cargo anteriormente ocupado por Ge-
raldo Isabel Valadares;
FABIANE ARAGÃO DOURADO, 78º lugar, em vaga originária da
vacância, por aposentadoria, do cargo anteriormente ocupado por
Maria Eunice Andrade Lara de Genaro;
LILIANE GONÇALVES VITORIA DOS SANTOS, 85º lugar, em
vaga originária da vacância, por aposentadoria, do cargo anterior-
mente ocupado por Ana Maria Carneiro Curado; e
LUIZA DE ANDRADE PENIDO, 88º lugar, em vaga originária da
vacância, por posse em outro cargo inacumulável, do cargo ante-
riormente ocupado por Rodrigo Guanaes Cavalcanti.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-
BALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais estabelecidas
no inciso XXXIV do art. 35 do Regimento Interno, e tendo em vista
o constante do Processo TST nº 501.016/2008-8, resolve:

No- 371 - Nomear, nos termos do inciso I do art. 9º da Lei nº 8.112/90,
os candidatos, abaixo relacionados, aprovados em concurso público
realizado por este Tribunal, para exercerem, em caráter efetivo, os
cargos da Carreira Judiciária de Técnico Judiciário, Área Adminis-
trativa, Classe A, Padrão 1, do Quadro de Pessoal da Secretaria deste
Tr i b u n a l :
DIEGO CARVALHO CURCINO, 410º lugar, em vaga originária da
vacância, por aposentadoria, do cargo anteriormente ocupado por
Jussara Dantas Lins;
NELSON DOS SANTOS E SILVA, 411º lugar, em vaga originária da
vacância, por aposentadoria, do cargo anteriormente ocupado por
Adonilva Dias de Araújo;
BRUNO STACCIARINI ROCHA OLIVEIRA, 412º lugar, em vaga
originária da vacância, por aposentadoria, do cargo anteriormente
ocupado por Virginia Marina Serafim;
FREDERICO LOPES DE AGUIAR, 413º lugar, em vaga originária
da vacância, por aposentadoria, do cargo anteriormente ocupado por
Maria Célia Ferreira Fernandes;
VINICIUS MIRANDA FILOGONIO, 416º lugar, em vaga originária
da vacância, por aposentadoria, do cargo anteriormente ocupado por
Maria Dagmar Apoliano Cardoso;
LILIANE DA SILVA COELHO PADILHA, 419º lugar, em vaga
originária da vacância, por aposentadoria, do cargo anteriormente
ocupado por Giselda Guedes de Brito Berteli;
DIOGO QUERINO FAIM, 421º lugar, em vaga originária da va-
cância, por posse em outro cargo inacumulável, do cargo anterior-
mente ocupado por Shirley Ayres Oliveira;
RODRIGO CANDIDO AZEVEDO, 424º lugar, em vaga originária da
vacância, por aposentadoria, do cargo anteriormente ocupado por
Adelina Pereira dos Santos e Silva;
LILIAN PESSOA DE SOUZA, 426º lugar, em vaga originária da
vacância, por posse em outro cargo inacumulável, do cargo ante-
riormente ocupado por Gothardo Rodrigues Backx Van Bugge-
nhout;
GILBERTO CARRIJO DO COUTO, 427º lugar, em vaga originária
da vacância, por posse em outro cargo inacumulável, do cargo an-
teriormente ocupado por Vitor Augusto Húmia de Oliveira;
FERNANDA OLIVEIRA VIEIRA, 428º lugar, em vaga originária da
vacância, por posse em outro cargo inacumulável, do cargo ante-
riormente ocupado por Andréa Calácia da Silva;
CLEUDSON GOMES DE OLIVEIRA, 429º lugar, em vaga origi-
nária da vacância, por posse em outro cargo inacumulável, do cargo
anteriormente ocupado por André Luis Soares da Paixão; e
LEANDRO CLARO DE SENA, 430º lugar, em vaga originária da
vacância, por posse em outro cargo inacumulável, do cargo ante-
riormente ocupado por Aline de Sousa Correia.

Min. JOÃO ORESTE DALAZEN

ATO Nº 373, DE 15 DE JUNHO DE 2011

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-
BALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais estabelecidas
no art. 35, inciso XXXIV, do Regimento Interno, e tendo em vista o
constante do Processo nº TST-502.448/2008-7, resolve:

Alterar, a partir de 1º/1/97, o ATO.GP.Nº 1.321/91, publicado
no DJ de 19/11/91, que concedeu aposentadoria voluntária por tempo
de serviço, com proventos proporcionais, à servidora AURELINA
TEIXEIRA MARIZ, para incluir no fundamento legal o art. 14, § 2º,
da Lei nº 9.421/96.

Min. JOÃO ORESTE DALAZEN




